
Acrescenta arts. 473-A a 473-C à 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para regulamentar a licença-
paternidade a que se refere o inciso XIX do 
art. 7º da Constituição Federal. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,    aprovada    pelo    Decreto-Lei 
nº 5.452,  de  1º  de  maio  de  1943, passa  a  vigorar  acrescida  dos  seguintes  arts. 473-A 
a 473-C: 

“Art. 473-A. A licença-paternidade é fixada em 15 (quinze) dias 
consecutivos, sem prejuízo do emprego e do salário. 

§ 1º A licença-paternidade inicia-se na data do nascimento da criança 
e independe de autorização do empregador, bastando a simples 
notificação do fato acompanhada, obrigatoriamente, de cópia da certidão 
de nascimento. 

§ 2º A licença-paternidade não prejudica o disposto no art. 473, inciso 
III, desta Consolidação. 

§ 3º Na hipótese da licença-paternidade ocorrer durante o período de 
gozo das férias, o seu início será contado a partir do primeiro dia útil 
após o seu término. 

§ 4º Se a licença-paternidade for requerida em período inferior a 15 
(quinze) dias, contados do início do gozo de férias, prorroga-se a 
concessão das férias para o primeiro dia útil após o término dessa 
licença. 

Art. 473-B. É vedada a dispensa imotivada do empregado pelo prazo 
de 30 (trinta) dias após o término da licença-paternidade. 

Art. 473-C. A licença-paternidade é direito do pai adotante, podendo 
ser exercida mediante a simples comunicação do fato, acompanhada da 
certidão de nascimento ou de documento oficial de adoção, 
independentemente da idade do adotado.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Senado Federal, em              de agosto de 2008. 
 
 
 

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 
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